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Por uma AACRT mais
forte e segura

Precisa crescer para 
ter sustentabilidade e dar 
tranqüilidade a todos os 
associados. 
Isso é oxigenar.

O Relatório da Diretoria Executiva do ano de 2010 e os pareceres do Conselho Fiscal e do 
Conselho de Administração, manifestaram preocupação com relação à questão das contingências 
fiscais e os valores envolvidos, caso a AACRT no futuro seja obrigada a recolher à Previdência 
Social as contribuições sobre as faturas da Unimed, fato este que tem opiniões controversas entre 
os juristas e as instâncias julgadoras e nada conclusivas até o momento.

	 Consciente desses fatos, porém, o Diretor Presidente da Associação Newton Lehugeur, 
na Assembléia Geral Ordinária instalada na Sede Social da AACRT no dia 26 de abril de 2011, 
comentou a situação e apresentou alternativas de saída, que deverão ser aprovadas pelos asso-
ciados em Assembléia Geral Extraordinária a ser marcada ainda no ano de 2011. 

	 Além das atitudes necessárias para combater o evento das contingências fiscais da AACRT, 
o Diretor Presidente ressaltou ainda o fato de que a massa de sócios efetivos da Entidade está 
envelhecida e estagnada (sem novas entradas), devido à situação do plano de benefícios BrTPREV, 
que está fechado para o ingresso de novos participantes, o que agrava e dificulta o gerenciamento 
do plano de saúde e do seguro de vida. Segundo o Diretor Presidente, a AACRT precisa de novos 
sócios, com menos idade, para equilibrar e oxigenar o grupo de usuários do plano de saúde Uni-
med e do seguro de vida em grupo. 

Esta Edição Especial traz a grande no-
vidade do ano para todos os sócios efeti-
vos da AACRT, que é a possibilidade de in-
clusão, como sócios contribuintes, de seus 
parentes consangüíneos (em 1º, 2º e 3º 
graus), que se constituem por Pai, Mãe, Fi-
lhos e Menores sob guarda, Irmãos, Avós e 
Netos, Tios, Sobrinhos, Bisnetos e Bisavós 
(neste grupo incluem-se os cônjuges dos 
parentes consangüíneos); e parentes por 
afinidade (do cônjuge ou companheiro(a)) 
até segundo grau, incluindo Enteados, Me-
nores sob guarda judicial e Sogros, Netos 
e Avós (nestes grupos incluem-se os côn-
juges dos parentes consangüíneos e por 
afinidade).

Essa iniciativa vai permitir que mui-
tas pessoas ligadas aos nossos associados 
possam usufruir do plano de saúde da AA-
CRT e das suas vantagens exclusivas nego-
ciadas com a Unimed. Leia as informações 
desta edição e procure a Associação. Além 
disso, como sócios contribuintes, poderão 
utilizar todos os demais convênios, servi-
ços, passeios e vantagens que a AACRT 
proporciona ao seu quadro social.

“Precisamos buscar o crescimento”



	 Geral

Um quadro de sócios cada vez maior

Sócios Efetivos
São os associados aposentados e pensio-

nistas assistidos pela Fundação dos Emprega-
dos da Companhia Riograndense de Telecomu-
nicações FCRT ou suas sucessoras.

Sócios Contribuintes 
Incluem-se nesta categoria os emprega-

dos não aposentados, os aposentados e pen-
sionistas de empresas do setor de telecomu-
nicações, os ascendentes e descendentes dos 
assistidos, de trabalhadores das demais empre-
sas do setor de telecomunicações, assim como 
seus ascendentes e descendentes e dos ex-em-
pregados da Fundação CRT e seus ascendentes 
e descendentes. 

Sócios Beneméritos
São sócios efetivos que tenham presta-

do relevantes serviços à Associação e que, por 
proposta de, no mínimo cem sócios efetivos 
com direito a voto, da Diretoria Executiva ou do 
Conselho de Administração, com ratificação da 
Assembléia Geral Ordinária.

Sócios Honorários
São pessoas estranhas ao quadro de só-

cios efetivos que, por terem prestado relevan-
tes serviços à Associação, a juízo do Conselho 
de Administração e aprovação da Assembléia 
Geral Ordinária, recebem a distinção de sócios 
honorários.

Sócios AACRT	 Dez 2009	 Dez 2010	 Crescimento	 Crescimento%

Graças a ações adotadas pela AACRT em 
2010, o número de associados aumentou 13,44%, 
passando de 3.407 para 3.865 sócios (3.561 efe-
tivos e 304 contribuintes). O número geral cresceu, 
mas a quantidade de sócios contribuintes precisa 
ser ainda maior para permitir que o plano de saú-
de fique mais equilibrado. Nosso grupo, devido à 
média etária alta, utiliza muito os serviços médicos 
e hospitalares e isto faz aumentar cada vez mais o 

custo do plano de saúde. 
Considerando que o grupo de sócios efetivos 

crescerá muito pouco, a solução encontrada pela 
Diretoria Executiva da AACRT para melhorar a mé-
dia de idade do quadro social, então, foi propor 
alterações estatutárias para permitir a entrada de 
um maior número de sócios contribuintes e ampliar 
essa categoria de associados, a ser formada presu-
midamente por pessoas mais jovens.

Conheça as categorias de sócios 

Procedimento para tornar-se sóchio contribuinte na AACRT

Como fazer parte do 
Plano Unimax da Unimed

Efetivos	 3.299 	 3.561	 262	 7,94%

Contribuintes	 108  	 304	 196	 81,48%

Total 	 3.407 	 3.865	 458	 13,44%

(Capítulo II, Art.5º, do Estatuto):

A partir de 1º de junho os interessados poderão se associar à AACRT.
Para inscrever-se como sócio contribuinte é necessário preencher a ficha social, que pode ser 

baixada diretamente no site da AACRT (www.aacrt.com.br), com os dados correspondentes ao sócio 
contribuinte, assinar e enviar para a AACRT, juntamente com duas fotos 3x4 e cópia dos seguintes 
documentos: RG, CPF, comprovante de residência, certidão de casamento ou contrato de união 
estável e RG do Sócio. 

Esse procedimento pode ser realizado pessoalmente na AACRT. Para isso, ligue para o núme-
ro (51) 3219 1050 e agende um horário de atendimento na AACRT.

Conforme a Resolução Normativa nº 195, de 14/07/2009, da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, somente poderão fazer 
parte do plano de saúde as pessoas associadas à entidade AACRT (ges-
tora do plano). 

Após homologação da inscrição pela Diretoria da AACRT, os paren-
tes dos sócios efetivos poderão aderir ao plano de saúde Unimed. Para 
tanto é necessário agendar um atendimento na AACRT pelo telefone (51) 
3219 1050, e preencher o Termo de Adesão diretamente na AACRT, na Rua Ramiro D’Àvila, 176, 
Bairro Azenha.

É necessário que o interessado apresente os seguintes documentos para sua adesão ser 
validada:

- Cópia da identidade e do CPF do titular e dos beneficiários (para menores de 18 anos, 
pode juntar a certidão de nascimento); Comprovante de residência do titular (conta de luz ou te-
lefone), comprovante de renda atualizado do titular (será avaliada a capacidade financeira para 
inclusão no plano).

Além disso, o interessado precisa preencher também o formulário intitulado “Declaração de 
Saúde”, onde serão informadas as doenças preexistentes do titular e dos seus beneficiários.

Para novos usuários do plano de saúde a Unimed Porto Alegre, atendendo dispositivo da 
ANS, exige o cumprimento de carências regulamentares.



Na reunião ordinária do Conselho de Admi-
nistração do dia 27/04/2010, Ata nº 163, o Presi-
dente Newton encaminhou proposta de mudanças 
no Estatuto com vistas à inclusão de novos sócios 
contribuintes, levando em conta o que define a 
Resolução nº 195, de 14/07/2009, emitida pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em 
seu Capítulo 11, Seção 111, Subseção I, Artigo 9°, 
Inciso VII, Parágrafo 1°, que diz o seguinte: “Pode-
rá ainda aderir ao plano privado de assistência à 
saúde coletivo por adesão, desde que previsto con-
tratualmente, o grupo familiar do beneficiário titu-
lar até o terceiro grau de parentesco consangüíneo, 
até o segundo grau de parentesco por afinidade, 
cônjuge ou companheiro”. 

Como a Unimed não aceitou a inclusão de 

Mudança vai permitir 
a entrada de novos sócios contribuintes 

Trocando em miúdos, que parentes
podem mesmo aderir?

Por consangüinidade:
1º Grau: Pai, Mãe, Filhos e 
Menores sob guarda.
2º Grau: Irmãos, Avós e Netos.
3º Grau: Tios, Sobrinhos, Bisnetos 
e Bisavós
Neste grupo incluem-se os cônjuges 

dos parentes consangüíneos.

Por afinidade do cônjuge 
ou companheiro (a):
1º Grau: Enteados, Menores 
sob guarda e Sogros.
2º Grau: Netos e Avós.
Neste grupo incluem-se os cônjuges 

dos parentes por afinidade

tal cláusula, alegando não ser usual em seus con-
tratos, nos quais são aceitos apenas a participação 
dos dependentes legais dos usuários titulares, uma 
providencial mudança no Estatuto da AACRT per-
mitirá a entrada de novos sócios, promovendo a 
necessária oxigenação do quadro, além de criar a 
oportunidade aos parentes dos sócios efetivos de 
fazer parte do nosso excelente plano de saúde. A 
cláusula aprovada pelo Conselho de Administração 
que alterou o Estatuto “ad referendum” da Assem-
bléia Geral Extraordinária foi a seguinte: Art. 5º, 
§2º, a) O grupo familiar dos sócios efetivos até o 
terceiro grau de parentesco consangüíneo e o gru-
po familiar até o segundo grau de parentesco por 
afinidade do cônjuge ou companheiro, consideran-

do-se inclusos, em ambos os casos, os cônjuges 
dos parentes.
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Expediente

Diretoria Executiva
Diretor Presidente - Newton Lehugeur
Diretora Vice-Presidente - Eva Beatriz Teixeira Correa
Diretor Secretário - Paulo Roberto Vieira da Rocha
Diretor Tesoureiro - Rubens Paulo G. de Oliveira Júnior
Diretor Social - Ivo Antonio do Amaral Luiz
Diretora Adjunta - Luciana Maria Centeno dos Santos

Conselho de Administração 
Efetivos: Jaime Souza De Marco, José Jurandir Teixeira Leite, Ruben 
Dario Vives, Bruno Gilberto Becker,  Ivo Edgar Heilmann, Pedro 
Assis  Capellão, Itibiriçá Silva Machado,  Heddy Pederneiras e 
Alice Liana Dresch

Edição: Marcia Souza - Rg 6694 DRT/RS 
Textos: Thaïs Bretanha - Rg. 5087/RS 
Projeto Gráfico: Espaço Arquitetura  - (51) 3061.6232
Impressão: Relâmpago
Tiragem: 4.100 exemplares

Outras vantagens 
de tornar-se 
sócio contribuinte 
da AACRT

Os sócios da AACRT podem usufruir 
das seguintes atividades, serviços e convê-
nios: 

Saúde e Seguro 
Unimed, Centro Clínico, Ecco-Sal-

va, Seguro de Vida em Grupo, Seguro 
Veículos, Seguro Residencial e de outros 
Convênios.

Serviço Social
Participação no Grupo Voluntariado 

e no Grupo Qualidade de Vida, Emprés-
timo de Cadeira de Rodas, Empréstimo 
de Muletas, Grupo Voluntariado e Grupo 
Qualidade de Vida.

Cursos e Atividades
Oficina de Artesanato, Oficina de 

Dança de Salão, Oficina de Teatro, Ofi-
cina de Fotografia, Oficina de Informática 
e Coral.

Vamos agir para oxigenar 

Comunique a sua família! 
Faça a AACRT crescer e assegure o seu futuro.

Cadastro de Profissionais da área de Saúde
        

A Associação está organizando um cadastro de profissionais da área médica composto por 
filhos, netos e parentes próximos de sócios efetivos.

Assim, esse cadastro conterá a indicação de médicos e de dentistas de diversas especialida-
des, psicólogos, fisioterapeutas, nutricionistas, fonoaudiólogos e profissionais de outras áreas de 
saúde ligados ao quadro social da AACRT.

Quem quiser indicar algum profissional, seu parente, que se encaixe nas características 
acima referidas, pode entrar em contato com a AACRT e solicitar a ficha cadastral para preenchi-
mento das informações pelo profissional a ser credenciado.

A relação dos profissionais será publicada no Jubilado de setembro/2011 e ficará disponí-
vel para consulta no site da AACRT, por especialidade e por nome.

Para maiores informações entre em contato com a AACRT no horário das 9 às 17 
horas, de segunda a sexta-feira, através do telefone (51) 3219-1050, ou dirija-se à Rua 
Dr. Ramiro D’Àvila  nº 176 – Bairro Azenha. 

Eventos
Almoço mensal, chá semanal, Baile 

Anual, Encontro de Aposentados e Pensio-
nistas, Viagens e Turismo, além e outros 
eventos comemorativos, como Dia da Te-
lefonista, Dia do Homem de Rede, Semana 
Farroupilha, Amigo Secreto e Culto Ecumê-
nico ao final de cada ano.

Suplentes: Reynaldo Ribeiro de Mello,  Luiz Antônio Russomano Pires,  
Rui Gastão Silva de Oliveira e Renato André Hoff. 
Conselho Fiscal
Efetivos: Océlio Lécio Ledur (presidente) Remy Carlos Susin 
e Inês Zanetti 
Suplentes: Ilo Weiss, Orlando Rodrigues Conceição 
e Valfrei José Machado

Essa grande novidade que a AACRT está im-
plantando, conforme aprovado “ad referendum” 
da Assembléia Geral Extraordinária na Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração do dia 
27/04/2010, Ata nº 163, que é possibilidade de 
inclusão como sócios contribuintes do grupo fa-
miliar dos sócios efetivos até o terceiro grau de 
parentesco consangüíneo e o grupo familiar até 
o segundo grau de parentesco por afinidade do 
cônjuge ou companheiro, considerando-se inclu-
sos, em ambos os casos, os cônjuges dos paren-
tes, certamente vai permitir a entrada de muitas 
pessoas mais jovens e, aumentando o número de 
usuários com menos idade, a utilização média de-
verá diminuir, equilibrando os custos finais.

Vantagem para o grupo social da AACRT 
e vantagem maior ainda para nossos parentes 
consangüíneos e por afinidade, que poderão se 
tornar usuários do plano Unimax Regulamentado 
(com abrangência nacional) da Associação e usu-
fruir da boa negociação feita pela AACRT e ASTTI 
com a Unimed Porto Alegre. 

Vale lembrar que um plano empresarial (de 
grupo) como o da AACRT reúne mais vantagens 
e com um preço bem melhor nas mensalidades, 
do que, por exemplo, um plano de saúde familiar 
ou individual com as mesmas características na 
Unimed. Comunique a sua família! Faça a AACRT 
crescer e assegure o seu futuro.

Vale lembrar
A cláusula aprovada pelo Conselho 

de Administração que alterou o Estatuto “ad 
referendum” da Assembléia Geral Extraordi-
nária foi a seguinte: Art. 5º, §2º, a) O gru-
po familiar dos sócios efetivos até o terceiro 
grau de parentesco consangüíneo e o grupo 
familiar até o segundo grau de parentesco 
por afinidade do cônjuge ou companheiro, 
considerando-se inclusos, em ambos os ca-
sos, os cônjuges dos parentes.


